
a seguinte Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE CIVIL 

LEI N°98g /99- PMM 

Dispõe sobre o DIA DOS 

TAXISTA, a ser comemorado 

anualmente na data de 24 de 

novembro. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macap~ aprovou e eu sanciono 

Art. 1°. Fica considerada como o Dia do Taxista, o dia 24 de 

novembro, data da fundação da Associação Beneficente dos Taxistas Comissionados e 

Proprietários do Estado do Amapá - ABTACOM-AP. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em O ~ de C1. ... :t:::_~ '- de 1999. 
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- Prefeito Municipal de Macapá 


